
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

Tendo em vista a legitimidade da presente solicitação,
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              O na forma do Art.72, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 o processo de 

dispensa  eletrônica,  com  fulcro  no  art.  75,  inciso  II,  da  referida  norma,  para 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAINÉIS DE MENSAGENS 

VARIÁVEIS MÓVEIS (PMV-MÓVEL), VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 

DA AMT. 

Aprovo o Aviso de Dispensa e Termo de Referência.

Este ato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial.

RIO VERDE, Estado de Goiás, datado e assinado digitalmente,

WELKER RUBENS DE FREITAS 

PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANSITO 


